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PROCESSO ADMINISTRATIVO
01040001/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
010401/2026

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
ART. 75º, Inciso I e II, da Lei Federal 14.133/2021



	DATA DE ABERTURA

	
01/04/2026


	
OBJETO:


	
Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica no acompanhamento dos contratos de repasses e convênios estaduais e federais firmados pelo município com os diversos órgãos públicos, inclusive a operacionalização das plataformas Transferegov, Transferegov Especiais, GOV.BR e demais sistemas operacionais a nível estadual e federal pelo período de 12 meses.

	
VENCEDOR:


	
M GUEDES D G PINTO ASSESSORIA
VALOR: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)












PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01040001/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010401/2026


PARECER TÉCNICO
I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica no acompanhamento dos contratos de repasses e convênios estaduais e federais firmados pelo município com os diversos órgãos públicos, inclusive a operacionalização das plataformas Transferegov, Transferegov Especiais, GOV.BR e demais sistemas operacionais a nível estadual e federal pelo período de 12 meses.

Ao proceder à análise dos documentos que compõem os autos, observa-se que a instrução processual foi devidamente atendida, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, notadamente o disposto em seu art. 72, que disciplina os elementos essenciais a serem observados para a regularidade das contratações diretas.
Constata-se que foram juntadas as peças necessárias à formação do processo, contemplando a descrição da necessidade administrativa, a caracterização da situação fática que motivou a escolha da contratação direta, a justificativa do preço praticado, a demonstração da compatibilidade com os valores de mercado e a comprovação da viabilidade técnica e econômica da solução proposta. Tais elementos conferem ao processo a segurança jurídica necessária, garantindo transparência, legitimidade e aderência às normas que regem a Administração Pública.
Cumpre destacar, ainda, que a instrução processual revela a observância dos princípios constitucionais que norteiam a atividade administrativa, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando que a contratação atenda ao interesse público de forma eficaz e responsável.
Dessa forma, diante da análise procedida, não se verifica qualquer vício ou irregularidade que comprometa a lisura do procedimento, razão pela qual conclui-se pelo cumprimento integral das exigências legais pertinentes. Ressalte-se que a instrução processual ora constatada confere subsídios suficientes para a adoção das providências subsequentes, seja para fins de homologação ou ratificação pela autoridade competente, conforme o rito aplicável à espécie.

II – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
As aquisições e contratações realizadas pelos entes da Administração Pública direta e indireta submetem-se, obrigatoriamente, a um regime jurídico próprio, disciplinado por normas de estatura constitucional e legal.
O fundamento maior dessa exigência encontra-se no art. 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que estabelece a licitação como regra geral para a contratação de obras, serviços, compras e alienações no âmbito público, assegurando isonomia entre os concorrentes e a obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. A licitação, portanto, configura-se como instrumento destinado a viabilizar a igualdade de condições entre os interessados e a garantir a seleção da proposta mais adequada, resguardando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Com efeito, o texto constitucional dispõe que:
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
No plano infraconstitucional, a disciplina licitatória foi profundamente reformada com a edição da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conhecida como a “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”. Esse diploma unificou o regime jurídico aplicável às contratações públicas, substituindo normas históricas, como a Lei nº 8.666/1993 e a Lei nº 10.520/2002, sem afastar, contudo, princípios e objetivos essenciais do certame licitatório, tais como: assegurar a contratação mais vantajosa, promover a isonomia e a justa competição, prevenir sobrepreço, inexequibilidade e superfaturamento, além de estimular a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.
Não obstante a regra seja a obrigatoriedade da licitação, a legislação prevê hipóteses excepcionais em que a competição se mostra inviável ou desnecessária, permitindo, portanto, a contratação direta. Essas hipóteses são classificadas em dispensa de licitação (quando a lei expressamente afasta a obrigatoriedade em razão de determinadas circunstâncias ou limites de valor) e inexigibilidade de licitação (quando a competição é inviável em razão da singularidade do objeto ou da exclusividade do fornecedor).
No presente caso, o processo administrativo observa o rito previsto no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplinam as situações em que se admite a dispensa de licitação, seja em razão do valor ou em razão de outras condições legais. Assim, a instrução dos autos atende ao regime jurídico vigente, respeitando o princípio da legalidade e garantindo que a contratação direta se dê dentro dos limites estritamente autorizados pela norma.

III – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em análise aos presentes autos, constata-se que foram realizadas pesquisas de preços junto ao mercado, em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, das quais resultaram valores de referência destinados a balizar a contratação em apreço. Ressalte-se que tais levantamentos têm por finalidade assegurar a compatibilidade dos preços com a realidade mercadológica, prevenindo contratações com sobrepreço ou inexequíveis, em observância aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa.
Na sequência, em consonância com o §3º do art. 75 da referida Lei, foi publicado, no sítio eletrônico oficial da Administração, aviso de acolhimento de propostas, com o objetivo de conferir publicidade e oportunizar a apresentação de cotações por eventuais interessados. Expirado o prazo estabelecido, foram analisadas as manifestações recebidas, as quais foram devidamente comparadas com os parâmetros previamente levantados na pesquisa de preços

Considerando o critério de julgamento do menor preço, verificou-se que a proposta mais vantajosa foi apresentada pela empresa M GUEDES D G PINTO ASSESSORIA, cujos valores ofertados se mostraram compatíveis com os praticados no mercado, conforme se comprova pelas planilhas e documentos anexados aos autos.
Assim, resta evidenciado que o procedimento observou os ditames legais aplicáveis, assegurando a transparência, a competitividade mínima e a vantajosidade da contratação direta, conferindo segurança jurídica à escolha do fornecedor e à formalização da contratação pretendida. M GUEDES D G PINTO ASSESSORIA, que apresentou preços compatíveis com os praticados no mercado, conforme pesquisa anexa aos autos.


490 - M GUEDES D G PINTO ASSESSORIA (16.888.577/0001-11)
	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Marca
	Quantidade
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	23673 - Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica no acompanhamento dos contratos de repasses e convênios estaduais e federais firmados pelo município com os diversos órgãos públicos, inclusiv
	MÊS
	
	12
	 3.200,00
	 38.400,00

	Total (R$):
	 38.400,00



A proposta apresentada por parte do credor supracitado é compatível com o objeto pretendido e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.


IV – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Diante do exame dos elementos constantes dos autos, verifica-se que o levantamento mercadológico realizado evidenciou que o valor médio praticado pela Administração Pública junto aos fornecedores consultados restou inferior ao valor de referência inicialmente estimado, conforme registrado em Planilha de Cotação de Preços. Tal constatação demonstra a consistência metodológica da pesquisa empreendida e atesta a observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o qual impõe a necessidade de adequada pesquisa de preços para fins de aferição da vantajosidade da contratação.
No que tange à proposta apresentada para o objeto em análise, observa-se que a empresa: 
M GUEDES D G PINTO ASSESSORIA pelo valor de R$ 38.400,00  (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
O valor apresentado, quando confrontado com os parâmetros obtidos no levantamento de mercado, revela-se compatível e vantajoso, assegurando que a Administração celebre o ajuste em conformidade com os princípios da economicidade, da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa, previstos nos arts. 5º, caput, e 11, inciso III, da referida Lei.
A análise comparativa realizada, portanto, evidencia não apenas a compatibilidade do preço ofertado com a realidade do mercado, mas também o atendimento ao requisito de vantajosidade que constitui pressuposto de validade das contratações públicas, inclusive nas hipóteses de dispensa de licitação, conforme determina o art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021. Ressalte-se que, ao adotar como critério o menor preço apurado em consonância com a média de mercado, a Administração previne riscos de sobrepreço e de superfaturamento, garantindo a observância dos princípios da legalidade, da moralidade administrativa e da indisponibilidade do interesse público.
Destarte, restou tecnicamente demonstrado que a proposta ofertada encontra-se dentro dos padrões de mercado, amparando a decisão administrativa pela contratação direta com segurança jurídica, regularidade formal e material, bem como alinhamento às normas e princípios que regem as contratações públicas.

V – DA ESCOLHA

O licitante selecionado para a celebração da contratação referente ao objeto em análise foi a empresa: M GUEDES D G PINTO ASSESSORIA pelo valor de R$ 38.400,00  (trinta e oito mil e quatrocentos reais), pelo valor anteriormente descrito nos autos.
A escolha do referido fornecedor encontra respaldo na pesquisa de preços regularmente realizada, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a qual estabeleceu parâmetros objetivos de mercado. A proposta apresentada mostrou-se a mais vantajosa para a Administração, nos termos do art. 11, inciso III, da mesma Lei, assegurando a economicidade e a eficiência da contratação.
Ademais, cumpre observar que o art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021 impõe, mesmo nas hipóteses de contratação direta, a comprovação da compatibilidade dos valores ajustados com os preços praticados no mercado, de modo a prevenir sobrepreço e a garantir a vantajosidade. Essa exigência foi plenamente atendida, conforme planilhas e cotações anexas, que demonstram que a proposta ofertada pelo fornecedor escolhido encontra-se dentro dos padrões de mercado.
Importa ressaltar que a decisão está também amparada pelos princípios constitucionais insculpidos no art. 37 da Constituição Federal de 1988 — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência — os quais orientam toda a atividade administrativa. A escolha do fornecedor observou, ainda, os princípios específicos da contratação pública previstos na Lei nº 14.133/2021, em especial os da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e da adjudicação ao vencedor, aplicados na medida em que a pesquisa mercadológica garantiu igualdade de condições e aferição objetiva da vantajosidade.
Assim, resta comprovado que a escolha da empresa supracitada atende plenamente às exigências legais, técnicas e administrativas, conferindo segurança jurídica à contratação e legitimidade ao ato administrativo, razão pela qual se recomenda a sua homologação/ratificação pela autoridade competente.

VI – CONCLUSÃO

No que concerne à análise da vantajosidade, verifica-se que os preços apresentados pelo fornecedor encontram-se compatíveis com os valores praticados no mercado, conforme demonstrado pelas pesquisas anexadas aos autos, atendendo, assim, ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. Tal compatibilidade afasta o risco de sobrepreço ou superfaturamento, garantindo a observância dos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, previstos no art. 11, inciso III, da mencionada lei.
Dessa forma, resta evidenciado que a proposta apresentada encontra-se em consonância com a legislação vigente, não havendo afronta às normas que regem as contratações públicas, inclusive quanto ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que impõe a comprovação da compatibilidade do valor contratado com os preços de mercado, ainda que em hipóteses de dispensa de licitação.
Ante o exposto, e considerando o interesse público envolvido na aquisição do objeto, encaminho o presente processo à apreciação do Ordenador de Despesas, para que delibere acerca da adoção das providências cabíveis à formalização da contratação, em estrita conformidade com os ditames legais e regulamentares aplicáveis.

Encanto/RN, 8 de maio de 2026


ADRIANA KENNIA DE LIMA
DIRETOR(A) DO SETOR DE COMPRAS


TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA
Dispensa de Licitação n.º 010401/2026



 
O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 010401/2026, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica no acompanhamento dos contratos de repasses e convênios estaduais e federais firmados pelo município com os diversos órgãos públicos, inclusive a operacionalização das plataformas Transferegov, Transferegov Especiais, GOV.BR e demais sistemas operacionais a nível estadual e federal pelo período de 12 meses. pelo valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), em favor da empresa M GUEDES D G PINTO ASSESSORIA

Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos atos.
 



Encanto/RN, 8 de maio de 2026




ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal


EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
010401/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01040001/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010401/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN. 
CONTRATADO: M GUEDES D G PINTO ASSESSORIA
OBJETO:Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica no acompanhamento dos contratos de repasses e convênios estaduais e federais firmados pelo município com os diversos órgãos públicos, inclusive a operacionalização das plataformas Transferegov, Transferegov Especiais, GOV.BR e demais sistemas operacionais a nível estadual e federal pelo período de 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021. 
Encanto/RN, 8 de maio de 2026
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal.





Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: pmencanto@gmail.com
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